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CHAMADA 02/2021 – CHAMADA DE ORIENTADORES PEDAGÓGICOS PEC/BICC 

 

A UFPE, através da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura (Proexc), convida profissionais 
graduados, mestres, doutores e doutorandos das áreas de Linguística, Letras e Artes, 
Ciências Humanas e Educação que tenham interesse em colaborar, na condição de 
Orientadores Pedagógicos, nas ações aprovadas no Programa de Extensão Cultural 
(PEC) do edital nº 07 - Bolsa de Incentivo à Criação Cultural (BICC) da Diretoria de Cultura 
2020/2021. As inscrições podem ser realizadas através do formulário. 

A Bolsa de Incentivo à Criação Cultural (BICC), através do Programa de Extensão Cultural 
(PEC), tem por objetivo fortalecer o protagonismo estudantil nas atividades culturais da 
UFPE por meio da concessão de bolsas a estudantes de graduação desta Universidade. 
A ação busca incentivar talentos potenciais na participação do processo de criação e 
difusão de obras e ações artístico-culturais inéditas, dentro e fora dos espaços da 
universidade. 

Em sua dimensão formativa, a PEC-BICC terá três tipos de agentes, quais sejam: o 
coordenador geral, o coordenador técnico de área e o orientador pedagógico. 

O Coordenador Geral será um servidor da UFPE indicado pela Diretoria de Cultura e sua 
atribuição é trabalhar para que o PEC/BICC seja implementado com êxito, bem como 
gerir os processos administrativos necessários. Ele será o responsável por assinar as 
folhas de pagamento das bolsas, bem como orientar os coordenadores técnicos de área. 
O Coordenador Geral terá o auxílio de um vice-coordenador, também indicado pela 
Diretoria de Cultura, que poderá substituí-lo quando necessário. 

O Coordenador Técnico de Área será um membro da equipe da Diretoria de Cultura da 
ProExC. Cada área terá um coordenador técnico, e este será responsável por receber 
relatórios, analisar o produto final (considerando apenas as características técnicas), 
analisar solicitações de mudanças nos planos de trabalho e tirar dúvidas sobre 
documentações, agendamentos de veiculação dos projetos e divulgação. 

O Orientador Pedagógico, inscrito nesta chamada, deverá orientar sobre questões mais 
específicas dos projetos, como: tema, metodologia, realização do produto ou ações, 
ajustes no cronograma, adaptação do plano de trabalho, entre outros. O papel principal 
do orientador pedagógico é acompanhar todo o processo de desenvolvimento da 
proposta do aluno, auxiliando no que for necessário para a sua implementação e para a 
formação discente. O trabalho do Orientador Pedagógico será monitorado pelos 
coordenadores Técnico de Área e Geral.  

http://bit.ly/PECBICCorientadores
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Esse orientador deve seguir as seguintes regras: profissionais com graduação, que 
comprovem experiência na área por meio do CV; professores ou técnicos da UFPE ou de 
outras instituições; mestres, doutores ou estudantes de doutorado da UFPE ou de outras 
instituições. Os orientadores, internos ou externos a UFPE, devem estar cadastrados na 
plataforma SigProj  http://sigproj.ufrj.br/. 

Os Coordenadores Técnicos farão a distribuição dos orientadores pedagógicos inscritos 
para cada projeto de acordo com as áreas. As áreas de inscrição são: Artes Cênicas, Artes 
Visuais, Artes Aplicadas, Literatura, Música, Cultura Popular, Audiovisual e Diálogos 
Interdisciplinares com Arte e Cultura. 

As inscrições ficam abertas até 18 de fevereiro de 2021 e os interessados devem 
preencher o cadastro disponível na página de editais da ProExC, ou através do link do 
formulário. O resultado dos orientadores selecionados sairá até o dia 22 de fevereiro de 
2021.  Os orientadores não recebem nenhum valor em dinheiro para participar do PEC-
BICC, porém, receberão ao final do projeto uma declaração de participação como 
Orientador Pedagógico, o qual serve para pontuações em progressões e concursos 
públicos. A carga horária da declaração será de 04 (quatro) horas semanais pelo período 
de 06 (seis) meses, que devem ser comprovados nos relatórios parciais do(a) bolsista. 

As dúvidas poderão ser esclarecidas pelo e-mail cultura@ufpe.br . 

 

 

Recife, 11 de fevereiro de 2021  

 

Oussama Naouar 

Pró-Reitor de Extensão e Cultura 

 

Hélio Márcio Pajeú 

Diretor de Cultura 
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